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COLIC <colic@tjam.jus.br> 26 de agosto de 2025 às 11:34
Para: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop
<dvcop@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos apresentados pela licitante em análise para instruir os trabalhos
da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta Retificada ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a

proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 26/08/2025, às 13:00h.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez

COLIC/TJAM
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Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 26 de agosto de 2025 às 12:54
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Prezada Lívia, boa tarde, 

Em atenção à solicitação de análise e manifestação técnica referente à proposta apresentada pela empresa JF Engenharia e Serviços
Especializados Ltda., no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90022/2025, cumpre informar o seguinte:

1. Após conferência da planilha de custos retificada (anexa), verifica-se que os percentuais de PIS (0,07%) e COFINS (0,30%) foram
devidamente corrigidos, passando a refletir a forma correta de apuração tributária.

2. Os demais módulos da planilha (remuneração, encargos, benefícios, provisão para rescisão, custos indiretos e lucro) encontram-se
devidamente preenchidos e compatíveis com as disposições da CCT AM000578/2024, atendendo às condições do Termo de Referência.

3. A proposta comercial apresentada, contempla todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e tributários, sendo tecnicamente
exequível dentro das condições ofertadas.

Diante do exposto, conclui-se que a Proposta Retificada atende às exigências do Termo de Referência e mostra-se exequível, não havendo
necessidade de novas diligências.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022
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